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Ficha de unidade curricular  

 
Curso de Doutoramento 

 
Especialidade de Ciências Jurídico-Criminais 

 
Unidade curricular 
Direito Penal I e II (3º ciclo) 
 
Docente responsável e respetiva carga letiva na unidade curricular (preencher o nome completo) 
Maria Fernanda dos Santos Martins da Palma Pereira- carga letiva de 2 horas no 3º ciclo 
 
Outros docentes e respetivas cargas letivas na unidade curricular 
No 3.º ciclo, as disciplinas em apreço são lecionadas apenas pela Docente Responsável 
 
Objetivos de aprendizagem (conhecimentos, aptidões e competências a desenvolver pelos estudantes) 
Elevado desenvolvimento das condições essenciais para a realização de um trabalho de investigação de 
envergadura. Apresentação de um relatório com elevada originalidade demonstrativo das condições de 
controlo lógico de argumentos e das necessárias técnicas de investigação para elaborar uma dissertação de 
doutoramento que contribua para o avanço da ciência jurídica e do pensamento penal. 
 
Conteúdos programáticos 
Imputação no Direito Penal, Ciências do comportamento e Filosofia da mente 

                                                                    I    

      Responsabilidade penal e estados mentais na filosofia e nas ciências do comportamento 

1- As grandes controvérsias da Filosofia da Mente: a discussão entre conceções introvertidas e 

extrovertidas e vontade; a relação mente-corpo; o problema da consciência de si. 

2- O pensamento de Wittgenstein nas Investigações Filosóficas e o significado dos estados mentais 

3- A intencionalidade e o Dolo na relação entre a Filosofia e o pensamento jurídico 

4- A relevância da consciência na responsabilidade por crime negligente e por crime omissivo 

5- Os problemas do erro em Direito Penal e a filosofia da ação e da linguagem  

6-  Culpa e desculpa penal, consciência de si e teoria das emoções 

7- Conceitos de possibilidade e de tentativa  

8- Causalidade psíquica e comparticipação criminosa 

                                                                   II 

                               Os Modelos de Imputação 
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      1-A imputação nas escolas clássica, neoclássica e finalista 

      2- Os modelos de imputação com referência à política criminal e funcionalistas 

      3-Os modelos de imputação referidos à lógica do sistema, de pendor normativista 

      4-Os modelos referidos às ciências do comportamento e à teoria da sociedade 

                                                                        III 

Modelos jurisprudenciais de imputação objetiva e subjetiva. Investigação da lógica da fundamentação das 

sentenças em matéria de imputação 

Análise da utilização pela jurisprudência de critérios dos modelos teóricos da doutrina  

a- Problemas de imputação objetiva-subjetiva  

        b-   Problemas de imputação na comparticipação e tentativa 

 c-     Problemas de imputação na negligência e na omissão 

        d-  Problemas de imputação em crimes de perigo 

        e-  Problemas de imputação e responsabilidade penal das pessoas coletivas 

 
 
Demonstração da coerência dos conteúdos programáticos com os objetivos da unidade curricular 
(máximo 1000 caracteres) No 3º ciclo, à semelhança do que sucede no 2.º ciclo mas de forma mais 
aprofundada, estudo de relação entre as perspetivas filosóficas e científicas e os critérios de 
responsabilidade penal. Incidência sobre áreas inovadoras do pensamento penal em interdisciplinaridade 
com outras áreas de conhecimento. O tema concretizador deste objetivo é o significado dos conceitos de 
consciência ou dos vários estados mentais da filosofia e da ciência para a linguagem da responsabilidade 
penal. 
 
Metodologias de ensino (avaliação incluída) 
Reflexão sobre as questões de sentido último da responsabilidade penal, através da exposição e debate em 
seminário 
 
Demonstração da coerência das metodologias de ensino com os objetivos de aprendizagem da 
unidade curricular 
No 3.º ciclo, a investigação orientada e o desenvolvimento da capacidade crítica através dos seminários 
iniciam ou desenvolvem as possibilidades de investigação autónoma e de controlo crítico 
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NOTA: este mapa é preenchido tantas vezes quantas as necessárias para descrever as diferentes unidades 
curriculares. 

 


